Projeto de lei nº. 46, de 12 de setembro de 2002.

Dá nova redação ao “caput” do artigo 9º e ao parágrafo único do artigo 18 da Lei Municipal nº. 2090, de 13 de março de 2002.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Artigo 1º. – O “caput” do artigo 9º da Lei Municipal nº. 2090, de 13 de março de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º. – As bandeiras em mau estado de conservação serão incineradas, em conformidade com o disposto no artigo 32 da Lei Federal nº. 5.700, de 1º de setembro de 1971, registrando-se o fato em livro.” 

Artigo 2º. – O parágrafo único do artigo 18 da Lei Municipal nº 2090/2002 passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Artigo 18 - ..............................................................................................................


Parágrafo único - A regulamentação do Hino Oficial do Município deverá obedecer, no que couber, a presente Lei e o prescrito na Lei Federal nº. 5.700, de 1º de setembro de 1971 para o Hino Nacional Brasileiro.”

Artigo 3º. – As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4º. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA

Para se fazer o projeto de lei nº. 4/2002, que deu a origem à Lei nº. 2090, que estamos corrigindo agora, verificou-se, junto ao site do Senado Federal, se o decreto-lei federal nº. 4545 estava em vigor, sendo informando que não havia revogação expressa. 

A Assessoria Jurídica, ao analisar o Projeto de Lei nº. 42, que fala sobre o hino oficial do Município, disse: “(...) cumpre-nos lembrar que o Decreto-Lei nº. 4545/42 encontra-se revogado (vide docs.anexos), devendo ser aplicados os parâmetros constantes da Lei Federal nº. 5700, de 1º de setembro de 1971 (...)”. 

Para embasar a sua afirmação, a Assessoria consultou outros repositórios legais na Internet, como a “Base Referencial da Legislação Federal do Brasil”, que, ao contrário do Senado, indicava, corretamente, a revogação do dispositivo citado, pela lei federal nº. 5443/68 que, posteriormente, foi revogada pela Lei nº. 5700/71. 

Assim, elaboramos o presente projeto para evitar uma referência a uma norma já revogada que, como sabemos, não poderá ser cumprida, solicitando o apoio e a aprovação dos Nobres colegas para a nossa iniciativa. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 12 de setembro de 2002

REGINALDO MARTINS DA SILVA

VEREADOR

